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PARECER DO RELATOR

NOS TERMOS DO ARTIGO 49, IV, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA

LEGISLATIVA, PASSO A EMITIR PARECER DE RELATORIA QUE TEM POR

FINALIDADE DESTACAR À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E

JUVENTUDE OS APONTAMENTOS PERTINENTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº.

125/2025, DE 07 DE MAIO DE 2024, DE AUTORIA DA VEREADOR DANIEL

MANGABEIRA QUE “DISPÕE SOBRE A ESPECIALIZAÇÃO REFERENTE A LEI 9.394

DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA

EDUCAÇÃO NACIONAL, PARA INCLUIR EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO NOS

CURRÍCULOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA”.

CONSOANTE AO PROJETO, SE ENCONTRA COM PARECER DA RELATORIA E

APROVAÇÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL E

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

A DESETEMPO, ESTE RELATOR SE MANIFESTA PELA APROVAÇÃO, POR

ENTENDER QUE O PROJETO ATENDERÁ UMA NECESSIDADE URGENTE DE

EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO TORNANDO NOSSA CIDADE MAIS SEGURA E NOSSAS

CRIANÇAS MAIS CONSCIENTE E ADULTOS RESPONSÁVEIS CONSIGO E COM O

PRÓXIMO NO QUE TANGE AO TRÃNSITO DE MODO GERAL.

É O PARECER.

Boa Vista-RR, 29 de abril de 2025.

Pr. Gill Rocha
Relator


